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COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 02/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP:  Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de auditoria independente, para exame trimestral e anual das demonstrações 
financeiras da Codeas e exame anual das demonstrações financeiras do Projeto de Integração do Rio São 
Francisco com as Bacias do Nordeste Setentrional – PISF, INFORMAMOS: 

 
1. PERGUNTA: 
 
Referente ao item 9.1.3, letra “e” do Edital, entendemos que tal comprovação poderá ser feita através de 
Atestados de Capacidade Técnica. Está correto nosso entendimento? 
 
 

1. RESPOSTA: 
 
Quanto o esclarecimento formulado, o item 9.1.3 letra "e" não consta no edital e sim no Termo de Referência. 
 
O item 9.1.3 prevê as qualificações mínimas da equipe e prevê na sua letra "e" o seguinte: 
 
e) A comprovação da atividade de auditoria poderá ocorrer mediante: 
 
I) Apresentação de cópias de pareceres ou relatórios de auditoria acompanhados das demonstrações contábeis 
auditadas, publicadas ou disponibilizadas na rede mundial de computadores (Internet), bastando uma 
publicação para cada ano; 
 
II) Cópia do registro individual de empregado, comprovando que o profissional exerceu a atividade de auditoria 
independente como empregado de empresa de auditoria independente registrada na CVM; 
 
III) Declaração firmada por sócio representante da empresa de auditoria independente registrada na CVM, na 
qual deve constar as funções exercidas, os cargos assumidos e datas de admissão e de saída (se for o caso). 
 
Logo as qualificações mínimas da equipe a ser contratada deverá ser comprovada pelos itens I a III, ficando os 
atestados de capacidade técnica como condição para o atendimento do item 9.1.2 do Termo de Referência. 
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